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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No30 /2003 

OUTORGA O TíTULO 1I0NORÍFICO DE CIDADÃO 
ASSISENSE AO EMPRESÁRIO JOSÉ FRANCISCO GARCIA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de 
Sllas atribuições legais c de confonnidade com o que dispõe o Artigo 31, Inciso m, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISlA TlVO: 

.- Artigo)"- Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao Senhor José 
Francisco Garcia, pelos relevantes serviços prestados à população de 
Assis, com serviços de transporte coletivo. 

Artigo 2"- A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão 
Solene a ser detcnninada pcla Prcsidencia da Mcsa . 

Artigo 3°- As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, 
cOIl-crão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 4" Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo S"- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2.003. 

ADEMIR MAR~~RElRA 
Vereador - PTB . 
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] U S T I F I C A T I V A 

NOME JOSE FRANCISCO GARCIA 
RG 1,603.309-7 
CPF 1501 512 ,858 _72 
NOMF PAI JOSÉ GARCIA 

NOME MAE ERMElINDA GARCIA ROCHA 

NOMF DA FSPOSA Fl ZA DA PALMA GARCIA 
arf- ntHOS 7 (05 VIVOS) 

"""" [1AOF ONOF NASCEU RIBEIRÃO CLARO .PR 
,-tASCIOO EM: 10109/1931 
C ASAOO FM 01104/ 1956 

RESIDENCIA. ATUAL RUA VISCONDE. 00 RIO BRANCO N"505 ASSIS.SP 

OTOS IRMÃOS 02· IONE GARCIA E GENTIL GARClJi 

Q l OS ANOS rHAAALHOUDECAMtNHÃO 13 ANOS ATE 196 1 

QOO CQMPHOU E MmES/~ EM DURINHOS JAN/ I 952 f rr p'esa de OnlOOS rransouro 

VEiO PARA ASSIS 25112/ 197 1 ONDE SE INSTALOU A b '\iIPRESA DE ONIDUS 

ATUALMENTE SENDO FMPRESARIO DO GRUPO 


TRANSASSIS TRANSPORTE COLETIVO DE ASSIS L TOA - TRANSPORTE URBANO DA CIDADEDE ASSIS 
J .F. GARCIA & CIA L TOA; EMPRESA SUBURBANA QUE FAZ ASSISICANOIOO MOTA 
ASSIs/PLATINA E CANO IDO MOTAI PORTO GARVAO E CANOIDO MOTAI PORTO ALMEIDA 
EXPRESSO INI FGRAÇÃO 00 VALE LTDA I\SSIS,Tfo.RUMIi . T,~RUMN1-l ORlNEA . TA~UMNPEDRINHA~ 
TI\R UMÃ ICR UZALJA TI\RUMNusINA NOV,", M,tI:RICA 
HOJE SUA GARAGEM E OH CINA ESTA INSTA.lAOA r-JO ül$fRI TO INDUSTRIAL NA 

RUA DO CS 1ANlro N" 360 


SEU f- SCHI rÓRIO LOCALI ZA NO TERMINAL lJRBANO RUA SANTA Cl:Cll l/\ 300 
):jO TERMINAL UROANQ ( NO MERCADC" M(,)()E"LC MUNICIPAl I 

A TRANSASSIS C::ONSTI TUI UMA FRO rA DE 2 1 QNI i3US DE ANo:) 2002 F 2003 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLA TlV N° -5 /2003 

Ademir~ Pereira 

Vereador - PTB 


Isabel cris~:';;i Bertogna 

Vereadora - ny'LJO 
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Paulo Roberto Bioalo 

Vereador - PSDB 
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Vereador - ~ 
Hermo~~Canton 

Vereador - B 

--=====3õffiotR~artt~I~~ 

Vereador - PFL 

Ver,ead,or - PT 

e,(br. arfo Nunes 
Vereador - PT 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 030/2.003 

P A R E C E R N° 226/2003 


Outorga o Titulo Honorífico de Cidadão Assisense ao Empresârio 
Jose Francisco Garcia. 

Referido Projeto de Decreto Legislativo, é de autoria do Vereador 
Ademir Marcelo Pereira, o qual tem como objetivo básico, conceder Título Honorífico de 

-- Cidadão Assisense ao Empresário José Francisco Garcia, como forma de reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados junto a comunidade do Municipio de Assis 

o presente Projeto de Decreto Legislativo, encontra fundamento 
jurídico na alínea "dn, do § 1° do artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis, cuja competência de autoria, acha-se lastrada justamente no inciso XXI, do artigo 15 da 
Lei Orgânica do Município de Assis. 

o Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, no artigo 227 , 
§ 7°, estabelece que a votação da concessão de Título de Cidadania Honorária, será feita 
secretamente, bem como exigirá o voto favorável da ~maioria absoluta" dos vereadores ou 
seja, 09 (nove) votos favoraveis. 

Contudo, entendo, que, caso o Plenário da Câmara decida em 
realizar a votação em ~aberto", não haverá qualquer óbice, desde que seja respeitado o 
quorum de maioria absoluta. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Decreto Legislativo, 
elaborado em consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do 
PARECER de que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos 
constitucional , para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e 
votado pelos Excelentísslmos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais 

Este é o nosso parecer. 
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